
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
 Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança
Institucional.

  § 1º Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

  I - o Conselho de Governo;
  II - o Advogado-Geral da União;
  III - o Gabinete do Presidente da República.
  § 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
  I - o Conselho da República;
  II - o Conselho de Defesa Nacional.
  § 3º Integram ainda a Presidência da República:
  I - a Corregedoria-Geral da União; e
  II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano.

Seção II
 Das Competências e da Organização

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos
presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e
executar as atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-
Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade
Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a
Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um
órgão de Controle Interno.
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